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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso II, e 229, do seu Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 676, DE 10 DE JUNHO DE 2026 

 

CONCEDE a Medalha de Ouro 
Rodolpho Valle ao senhor Willian de 
Oliveira da Silva e dá outras 
providências.  

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Rodolpho Valle 

ao senhor Willian de Oliveira da Silva, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados à cultura, ao entretenimento e à promoção da imagem 
do município de Manaus e do estado do Amazonas, por meio de sua 
destacada atuação artística e cultural.  

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará as 

providências necessárias para a realização de Sessão Solene destinada 
à entrega da honraria de que trata este Decreto Legislativo.  

 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Manaus, 10 de junho de 2026. 

 
Ver.  DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 024/2026 – PP/DG/CMM 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo Único, 
inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 002/2025-

DILEG/GABPR/CMM; 
 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 079/2025-

GP/DG/CMM; 
 
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 

2026.10000.10718.0.001564;  
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I – AUTORIZAR, a Diretoria de Orçamento e Finanças da 
Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a 
responsabilidade da servidora ROSENILDA DA SILVA E SILVA, portadora 
do CPF. nº 321.412.462-53, com prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 
até 10 (dez) dias para prestação de contas de sua aplicação, na dotação 
orçamentária 33903089 – Material de Consumo, a fim de atender despesas 
de pequeno vulto e pronto pagamento. 

 
II – ORIENTAR o responsável pelo adiantamento que a 

prestação de contas deverá ser instruída com os seguintes documentos: 
 

 
- Cópia da Portaria de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante de recolhimento do saldo do adiantamento, se 

houver; 
- Demonstrativos das despesas efetuadas. 
 
Manaus, 10 de junho de 2026. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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 As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 
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DAVID VALENTE REIS – AVANTE 

Presidente 
JANDER DE MELO LOBATO – PSD 

1º Vice-Presidente 
ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 

2º Vice-Presidente 
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 

3º Vice-Presidente 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 

Secretário Geral 
EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 

1º Secretário 
ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO – UNIÃO 

2º Secretário 
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

3º Secretário 
GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 

Corregedor  
ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

Ouvidor 
  

 
 

ALEXANDRE DA SILVA SALAZAR – PL 
ALLAN CAMPELO DA SILVA  – PODE 

CARLOS ALBERTO BRITO D’ÁVILA – AVANTE 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS  – REPUBLICANOS 

DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 
DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – AVANTE 

EURICO DE ÂNGELO TAVARES – PSD 
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – DEMOCRATA 
JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
JOÃO PAULO MELO DA FONSECA – AGIR 

JOELSON SALES SILVA – AVANTE 
JOSÉ RICARDO WENDLING – PT 

LUÍS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR – MDB 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCO ANTÔNIO ANDRADE CASTILHOS FILHO - UNIÃO 
PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR - DEMOCRATA 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

RODINEI MOURA RAMOS - AVANTE 
RODRIGO DE SÁ BARBOSA – PP 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO - REPUBLICANOS 
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 

SIMON DE SOUZA GUIMARÃES BESSA – UNIÃO 
SERGIO DENILSON DE SOUZA CRUZ - PRD 

THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO – UNIÃO 
UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JÚNIOR – PL 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES - PODE 
 


